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ATA	DA	TRECENTÉSIMA	SEXAGÉSIMA	SÉTIMA	REUNIÃO	DO	COLEGIADO	EXECUTIVO	DO	HOSPITAL
DAS	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	MINAS	GERAIS.	(ata	lavrada	na	forma	de	sumário,	em
cumprimento	 as	 atribuições	 e	 competências	 delegadas	 ao	 Colegiado	 Executivo,	 conforme	 disposto	 na
Portaria-SEI	nº	08,	de	09	de	janeiro	de	2019).
I.	DATA,	HORÁRIO	E	LOCAL.
03/10/2025,	às	14h,	na	sala	da	Superintendência	do	Hospital	das	Clínicas	da	Universidade	Federal	de	Minas
Gerais.
II.	CONVOCAÇÃO	E	QUÓRUM	DE	INSTALAÇÃO.
A	reunião	foi	convocada,	em	02/10/2025,	com	quórum	mínimo	atingido	para	sua	instalação.
III.	REGISTRO	DE	PRESENÇAS.
Presentes:	Prof.	Alexandre	Rodrigues	Ferreira	–	Superintendente;	Elizete	Maria	da	Silva	Neme	 -	Gerente
Administrativa;	 Prof.	 Vandack	Alencar	Nobre	 Júnior	 -	 Gerente	 de	Atenção	 à	 Saúde;	 Profa.	 Fabiana	Maria
Kakehasi	-	Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa;	Lismar	Isis	Campos	-	chefe	do	Setor	de	Governança	e	Estratégia;
Régia	Rúbia	Oliveira	Saraiva	-	chefe	da	Unidade	de	Sistemas	de	Informação	e	Inteligência	de	Dados;	Felipe
Novaes	 Fusco	 -	 analista	 de	 tecnologia	 da	 informação	 lotado	 na	 Unidade	 de	 Sistemas	 de	 Informação	 e
Inteligência	de	Dados;	Isabella	Santana	dos	Anjos	-	chefe	do	Setor	de	Contratualização	e	Regulação;	Juliana
Bechara	 Braga	 -	 analista	 lotada	 na	 Divisão	 de	 Logística	 e	 Infraestrutura	 Hospitalar.	 	 Ausências
Justificadas:	não	 se	 aplica.	Secretaria	dos	Trabalhos:	 Fernanda	Paola	 de	Castro	Coutinho	 -	Assistente
Administrativo.
V.	PAUTA.
Pauta	1.	O	Colegiado	Executivo	aprovou	a	ata	nº	366,	de	19.09.2025.
	
Pauta	 2.	 Sala	 de	 Alta.	 A	 chefe	 do	 Setor	 de	 Contratualização	 e	 Regulação	 iniciou	 a	 apresentação
informando	que	a	proposta	é	a	reativação	da	sala	de	alta,	com	funcionamento	no	7º	Norte,	das	8h	às	17h	sob
a	gestão	do	NIR	e	patrimônio	da	Unidade	de	Clínica	Médica.	Apresentou	os	benefícios	diretos	e	 indiretos
reforçando	que	o	objetivo	da	reabertura	se	deve	a	melhoria	dos	indicadores	e	resolução	de	apontamentos	de
auditoria	 interna.	 Exemplificou	 com	 todos	 os	 indicadores	 que	 serão	 impactados	 com	 a	 implementação	 e
relembrou	que	a	sala	já	funcionou	e	teve	um	bom	êxito	na	gestão	da	desocupação	de	leitos.	Com	relação	ao
espaço	físico,	o	7º	Norte	já	possui	os	equipamentos	e	são	suficientes,	no	entanto,	será	necessário	um	posto
de	trabalho	para	um	colaborador	terceirizado.	A	chefia	do	STCOR	apresentou	ainda	um	cronograma	sendo
que	 no	 mês	 de	 outubro	 atualizará	 a	 norma,	 em	 novembro	 a	 sala	 será	 reativada	 e	 passará	 por	 um
monitoramento	 de	 3	meses.	Neste	 sentido,	 destacou	 que	 deverá	 haver	 um	 alinhamento	 com	 a	 equipe	 de
enfermagem	e	solicitou	o	apoio	da	GAS.	O	Colegiado	Executivo	questionou	a	elegibilidade	do	paciente	que
utilizará	a	sala,	se	terá	apoio	do	médico	do	NIR	e	se	existiu	algum	relatório	que	comprove	sua	efetividade.
Discutiram	que	o	 ideal	é	que	o	paciente	acesse	a	 sala	com	a	alta	assistencial	e	 também	a	administrativa.
Quanto	ao	profissional	terceirizado	que	ficará	na	sala,	a	Gestora	do	Contrato	da	G&E	sugeriu	que	o	cargo
deverá	ser	de	auxiliar	administrativo,	conforme	as	atividades	que	serão	necessárias	ao	posto.	
	
Pauta	 3.	 UAI	 Risk	 -	 Sistema	 de	 Riscos	 da	 CGE-MG.	 A	 chefe	 do	 Setor	 de	 Governança	 e	 Estratégia
apresentou	o	sistema	de	gestão	de	riscos	desenvolvido	pela	CGE-MG	para	as	instituições	públicas	que	tem	a
possibilidade	de	ser	disponibilizado	o	seu	código	fonte	para	o	HC-UFMG.	O	sistema	foi	avaliado	pela	equipe
do	 Setor	 de	 Tecnologia	 da	 Informação	 que	 considerou	 factível	 a	 implementação	 e	 a	 possibilidade	 de
configurá-lo	para	atender	as	nossas	especificidades.	
	
Pauta	4.	Guia	de	Boas	Práticas	de	Governança.	A	chefe	do	Setor	de	Governança	e	Estratégia	apresentou
a	devolutiva	da	Sede	em	relação	ao	questionário	de	avaliação	e	em	seguida	o	Guia	com	as	orientações	das
Práticas.	 Informou	 ao	 Colegiado	 que	 está	 sendo	 estruturada	 reuniões	 de	 acompanhamento	 com	 as	 áreas
para	as	adequações	propostas	no	Guia.	
	
Pauta	5.	Informes	GEP.	A	Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa	apresentou	 iniciou	a	pauta	 informando	sobre	o
lançamento	 do	 edital	 da	Rede	de	Pesquisa	HU,	 em	que	 proverão	 postos	 com	15	 temáticas,	 dentre	 elas
saúde	da	mulher	e	doenças	raras.	A	chefe	do	Setor	de	Gestão	da	Pesquisa	e	Inovação	Tecnológica	 	está	a
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frente	para	entender	melhor	o	edital,	mas	adiantou	que	a	ideia	é	fazer	a	pesquisa	em	rede,	mas	nada	impede
de	fazê-lo.	Em	seguida	comentou	sobre	o	Programa	Mais	Especialistas,	que	publicaram	uma	listagem	com
22	 contemplados	 e	 que	não	 conseguimos	 todos	 os	 que	 pedimos.	 Informou	 ainda	 que	haverá	 uma	 reunião
presencial	na	cidade	de	Campinas/SP	nos	dias	10	e	11	de	novembro	com	o	lançamento	nacional	do	programa
e	que	em	razão	da	visita	da	Comissão	Nacional	ao	HC	prevista	na	mesma	data	não	poderá	comparecer	ao
evento,	 mas	 indicou	 como	 representação	 do	 HC	 a	 Profa.	 Luciana	 Cristina	 e	 Dr.	 Daniel,	 da	 Otorrino.	 Na
sequência	 compartilhou	 com	 o	Colegiado	 a	 questão	 envolvendo	 uma	 aluna	 do	 próximo	 semestre	 que	 tem
uma	alergia	 severa	 a	Cloraxidina	em	gel	alcoólica,	 um	 tipo	de	degermante.	 Para	 solucionar,	 tendo	 em
vista	 que	 a	 substituição	 já	 é	 uma	 realidade	 em	 outros	 hospitais,	 aproveitarão	 o	 ensejo	 para	 pesquisar	 a
possibilidade	de	substituição	e	como	padronizá-la.	Por	 fim,	compartilhou	que	foi	aprovado	nesta	semana	a
residência	 em	 saúde	 como	 pós-graduação	 lato	 senso,	 da	 multiprofissional	 e	 pediatria,	 e	 que	 o
sistema	estará	pronto	em	janeiro	de	2026.	Neste	momento,	a	sugestão	é	a	Pediatria	com	3	disciplinas	e	a
utilização	das	nossas	notas,	mas	para	isso	precisaríamos	do	apoio	dos	supervisores.	
	
	
V.	REGISTRO	DE	DELIBERAÇÕES	E	MANIFESTAÇÕES.
Pauta	 2.	 Sala	 de	 Alta.	 Discutir	 com	 a	 enfermagem	 para	 alinhar	 e	 somente	 após	 a	 contratação	 do
profissional	terceirizado	dar	início.	Prazo	de	monitoramento	3	meses.	
Pauta	3.	UAI	Risk	 -	Sistema	de	Riscos	da	CGE-MG.	Aprovada	a	adesão.	O	SEGOV	 juntamente	com	a
UGRCI	deverá	dar	andamento	a	formalização.	
Pauta	4.	Guia	de	Boas	Práticas	de	Governança.	Acompanhar	as	ações.	
Pauta	5.	Informes	GEP.	Sem	deliberações.	
	
	
VI.	ENCERRAMENTO.
Não	havendo	mais	nada	a	tratar,	o	Superintendente,	agradeceu	a	presença	de	todos	e	declarou	encerrada	a
sessão	 às	 17h30,	 da	 qual	 eu,	 Fernanda	 Paola	 de	 Castro	 Coutinho,	 na	 qualidade	 de	 secretária,	 lavrei	 a
presente	 ata	 na	 forma	 de	 sumário.	 Após	 lida	 e	 aprovada,	 será	 assinada	 eletronicamente	 pelo	 Colegiado
Executivo	no	Sistema	Eletrônico	de	Informações	(SEI).

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fabiana	Maria	Kakehasi,	Gerente,	em	29/01/2026,	às	15:28,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Rodrigues	Ferreira,	Superintendente,	em	29/01/2026,	às
16:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Elizete	Maria	da	Silva	Neme,	Gerente,	em	29/01/2026,	às	17:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	Paola	de	Castro	Coutinho,	Assistente	Administrativo,	em
30/01/2026,	às	09:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	54467898	e	o	código
CRC	F91DC008.

Referência:	Processo	nº	23537.033223/2025-67 SEI	nº	54467898
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